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PORTARIA Nº 28.647, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1o Nomear PAULA VITÓRIA ARANTES para exercer o cargo em comissão de 

Gerente de Divisão de Infraestrutura Básica II, Tabela Salarial: DAS-4, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Fica expressamente revogado a portaria nº 28.625, de 18 de junho de 2021. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 18/06/2021.  

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 22 de junho de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.646, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1o Exonerar PAULA VITÓRIA ARANTES do cargo em comissão de Gerente de 

Núcleo de Infraestrutura Básica I, Tabela Salarial DAS-5, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Fica expressamente revogada a portaria nº 28.623, de 18 de junho de 2021. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 17/06/2021.  

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 22 de junho de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.644, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 

 

R E S O L V E: 

 
                                                    

Art. 1º Fica Transferido o Servidor FABIO DE OLIVEIRA CHAGAS, matricula nº 

211362, da Secretaria Municipal de Receita para a Secretaria Municipal de Transparência 

Publica e Controle Interno.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/06/2021. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de junho de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

  

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                    
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.643, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, LUZIRENE RODRIGUES DE MATOS TEIXEIRA do cargo 

em comissão de Gerente de Divisão de Controle Patrimonial, Tabela Salarial DAS-4, 

vinculada à Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, nomeada através da Portaria 

nº 28.349 de 13 de abril de 2021. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 15/06/2021.  

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 22 de junho de 2021 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 
 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.642, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Exonerar TATIANE DA FONSECA SILVA RODRIGUES do cargo em 

comissão de Gerente de Núcleo de Padronização de Processos, Tabela Salarial DAS-5, 

vinculado à Secretaria Municipal de Transparência Pública e Controle Interno, nomeada 

através da Portaria nº 26.005, de 20 de julho de 2020. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 04/06/2021.  

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 22 de junho de 2021 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 
 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.637, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, GISLAINE CAETANO DA SILVA COSTA, do cargo em 

comissão de Gerente de Divisão de Projetos de Infraestrutura e Pavimentação, Tabela 

Salarial DAS-4, vinculada à Secretaria Municipal de Infraestrutura, nomeada através da 

portaria n º 28.239, de 23 de março de 2021. 

 . 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 18/06/2021.  

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 21 de junho de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
 

 

 

  

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.969 de 22 de junho de 2021, Terça-Feira. 

 

8 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 28.635, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Nomear KLIVIA DOS SANTOS ANDRADE para exercer o cargo em comissão 

de Assistente de Acompanhamento de Gestão Administrativa, Tabela Salarial DAS-7, 

vinculada à Secretaria Municipal de Receita.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 22/06/2021. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 21 de junho de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.634, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Exonerar BRUNA FERNANDES GRILLANDA, do cargo em comissão de 

Núcleo de Acompanhamento de Convênios e Organização de Projetos, Tabela Salarial 

DAS-5, vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura, nomeada através da portaria 

nº 27.621, de 27 de janeiro de 2021. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 22/06/2021. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 21 de junho de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.633, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas. 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Transferir de Dotação os Servidores Públicos Municipais vinculados à Secretaria 

Municipal de Educação, conforme relacionados no Anexo Único que é parte integrante desta 

Portaria. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir do 

dia 01/06/2021.  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de junho de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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TRANSFERÊNCIA DE DOTAÇÃO PARA A FOLHA DE PAGAMENTO MENSAL – 

COMPLEMENTARES E RESCISÓRIA DE JUNHO/2021 

 

 

ANEXO I 
 

TRANSFERIR UNIDADE 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
SUBFOLHA 

FONTE DE 

RECURSO 

DA: 

011 - MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO BÁSICO 

FUNDAMENTAL - 40% 

02.011.12.361.2209.2302-
3.1.90.11.00.00 

110-RPPS 0.1.19.000000 

PARA: 

011 – REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNDAMENTAL – 60% 

02.011.12.361.2209.2300-

3.1.90.11.00.00 

108- RPPS 

 
 

0.1.18.000000 

 

Nº. 
MATRÍCULA/ 

CONTRATO 
NOME CARGO 

1 
159735.1 ADAIR MIRANDA DE MORAES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

2 
110612.1 ADEVALDO AVELINO COSTA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

3 
17752.1 ALAIDE DE ALMEIDA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

4 
58599.1 ALCY SILVA BONFIM 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

5 
108367.1 ALEXANDRE AZEREDO CERCAN 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

6 
88790.1 ALICE TERESINHA BOTTON 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

7 
110396.1 ALZENIR DE ALMEIDA CONSTANTINO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

8 
86258.1 ANA MARIA DOS SANTOS NETO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

9 
151190.1 ANA MARTINS FERREIRA 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

10 
110604.1 

ANA ROSA DE SOUZA OLIVEIRA 

JORGE 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

11 
131008.1 ANTONIO ISRAEL TOMAZELE 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

12 
88838.1 

APARECIDA VENANCIO BELARMINO 

VILELA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

13 
59161.1 ATAIDE DE ALMEIDA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

14 
138657.1 AURENY FERRON ALVES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

15 
40657.2 AZENATE DA SILVA NUNES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

16 
58343.1 CARMEN GOMES DE OLIVEIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

17 
128287.1 CELIA REGINA TEIXEIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 
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18 
124680.1 COSME HUNGARO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

19 
58602.1 DALVA RUFINO DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

20 
127213.1 DENISE RIBEIRO DOS SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

21 
58742.1 DINA AMORIM DE OLIVEIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

22 
174432.1 DIRCE DOS SANTOS SILVERIO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

23 
17418.1 DIVINA BORGES DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

24 
40649.2 EDILEUZA SOARES DOS SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

25 
128090.1 

ELAINE CRISTINE TRINDADE DE 

ALMEIDA 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

26 
142751.1 ELIANA APARECIDA FREITAS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

27 
110566.1 ELISA ESMERA MATOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

28 
124494.1 ELISANGELA DE OLIVEIRA CLAIR 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

29 
161420.1 ELISANGELA PEREIRA CARNEIRO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

30 
58645.1 ELIUZA ABREU VALADARES PUBLIO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

31 
50040.1 ELMA PEREIRA DE MATOS 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

32 
138703.1 ELZA FERREIRA GOES DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

33 
88811.1 ENEIDE FERREIRA DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

34 
104701.3 ENIDES MARIA DE OLIVEIRA CASTRO 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

35 
104701.3 ENIDES MARIA DE OLIVEIRA CASTRO 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

36 
108375.1 ESTER ANGELA BRAUN MONTRESOR 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

37 
156779.2 ETELVINO PEREIRA NETO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

38 
17426.1 EUFRAZIO DE SOUZA SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

39 
91430.1 

EUNICE BENEDITA DE LARA 

FERNANDES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

40 
155063.1 EUNICE FRANCISCA DE JESUS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

41 
137138.1 EUNICE MARIA BRANDAO FERREIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

42 
112895.1 FABRICIO RICARDO DA CUNHA 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

43 
142581.1 FERNANDO OLIVEIRA DOS REIS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

44 
89524.1 FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

45 
123978.1 FRANCISLEI JOSE GALDINO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

46 
144754.1 FRANCO LENO DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

47 
119709.4 GILMAR URSINO PEREIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 
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48 
59544.1 GISLENE MARIA DIAS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

49 
58009.1 GUILHERME MOREIRA DOS SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

50 
128406.1 HELENA MARIA CORREIA BATISTA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

51 
138258.1 ILDENY CANDIDA DE SOUZA FREITAS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

52 
110698.1 IRANI VIEIRA DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

53 
160563.1 IVANEIDE DA SILVA VIEIRA 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

54 
110493.1 IVANILDES DA SILVA DIAS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

55 
88943.1 IVANILDO FERREIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

56 
144169.1 IVANILDO PEREIRA DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

57 
159786.1 IVANI MARIA OLIVEIRA SANCHES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

58 
110507.1 IVONE CHAGAS DE OLIVEIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

59 
89540.1 IVONE RODRIGUES SANTANA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

60 
123960.1 JACIRA VICENTE DE FARIAS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

61 
109002.1 JOAO TELES DOS SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

62 
87246.4 JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

63 
124508.1 JOSE ALENILDES CALIXTO DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

64 
58378.1 JOSEFINA BENEDITA DE ARRUDA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

65 
124087.1 JOSEMIR LUIZ DE OLIVEIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

66 
141950.1 JOSIVALDO ALVES DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

67 
127183.1 JOVENI MOREIRA NIZA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

68 
58289.1 JUAREZ DOS SANTOS NETO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

69 
110817.1 

JUCIMARA MARTINS DA COSTA 

ALMEIDA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

70 
19879.1 JULIA SOARES FERREIRA DE LIMA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

71 
138592.1 

KATIA CRISTINA SOARES DE SOUZA 

CESAR 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

72 
118508.1 LAURA MARIA JOSE DE SOUZA 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

73 
110850.1 LILIAN JOSEFA BATISTA ALVES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

74 
137146.1 LINDALVA SANTANA DOS SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

75 
89915.1 

LINDAURA NETA SOUZA DO 

NASCIMENTO 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

76 
58530.1 LUCIENE SILVA DE SOUZA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

77 
110833.1 LUCILENE MARIA DE OLIVEIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 
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78 
138690.1 

LUCINEIDE PEREIRA DE ALMEIDA 

GALVAO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

79 
1301730.1 LUZIA BAHIA LUCIO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

80 
58360.1 LUZIA BARBOSA DE ALMEIDA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

81 
17930.1 LUZIA DE LIRA DELGADO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

82 
127329.1 LUZINETH MONTEIRO DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

83 
134228.3 MARCIA ALESSANDRA DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

84 
135801.1 MARCIA DAS NEVES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

85 
153990.1 MARCIA LUZIA SILVA DO CARMO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

86 
17370.1 MARIA APARECIDA DE ANDRADE 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

87 
32069.1 MARIA APARECIDA MARSOLA XAVIER 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

88 
161616.1 

MARIA APARECIDA PEREIRA DA 

SILVA E SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

89 
150177.1 MARIA DE FATIMA COELHO LOPES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

90 
159760.1 MARIA DE FATIMA MENDES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

91 
89052.1 MARIA DOS SANTOS CARDOSO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

92 
96130.4 

MARIA ELENA ONOFRE BARROS 

ALVES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

93 
44520.3 

MARIA ENI MALHEIRO LUCIO DE 

OLIVEIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

94 
110647.1 MARIA FERREIRA DOS SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

95 
144770.1 

MARIA HELENA DOS SANTOS 

GONCALVES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

96 
19046.1 MARIA HELENA FERRARI CAMARGO 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

97 
153800.1 MARIA IVANILDA DE SOUSA ARAUJO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

98 
59684.1 MARIA IZABEL DIAS REGO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

99 
58386.1 MARIA JOSE EUZEBIO DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

100 
103187.6 

MARILENE NUNES DE FREITAS 

SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

101 
161470.1 MARILZA DE AMORIM MARQUES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

102 
19860.1 MARIO ANTONIO DOS SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

103 
117730.1 MARIZA GILLES DA CONCEICAO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

104 
128422.1 MARLENE MATIAS DE ALMEIDA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

105 
153850.1 MARLENE SOARES DE OLIVEIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

106 
142069.1 MARLI SALLES FOGACA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

107 
143987.1 MARLUZ MARIA DE SOUZA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 
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108 
58696.1 NILVA SANTOS DE ARAUJO OLIVEIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

109 
110752.1 NORMA APARECIDA REIA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

110 
102741.10 ORLANY ALVES DE ANICESIO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

111 
137421.4 PATRICIA SILVA REZENDE 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

112 
141747.1 PAULO ALBERTO CUSTODIO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

113 
17434.1 PEDRO BORGES DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

114 
91278.1 REGINA DIAS DE SOUZA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

115 
123986.1 

REGINA MARTA KAWAMURA DOS 

ANJOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

116 
110825.1 REGINA NONATO DE GOVEIA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

117 
109100.1 RENATO BENTO DE SOUZA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

118 
110590.1 RONIVALDO ROCHA DE SOUSA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

119 
88862.1 ROSA MARIA LINO SANTANA 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

120 
161608.1 ROSELY MARIANO SANQUITE 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

121 
142816.1 ROSENY DE OLIVEIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

122 
135810.1 ROSILENE ALVES BOTELHO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

123 
169790.1 ROSIMAR SILVA DE SOUZA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

124 
20508.1 SANDRA SILVA SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

125 
44490.1 SANTA DONIZETH UNAS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

126 
58777.1 SEBASTIANA RIBEIRO DE SOUZA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

127 
144550.1 SELIAN MEDEIROS EUZEBIO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

128 
216739.1 SILVANO DOS SANTOS MACEDO 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

129 
167851.1 SINEIDE PEREIRA DOS SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

130 
135780.1 SONIA REGINA DE PAULA LIMA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

131 
130540.1 SUELI VIEIRA SOBRINHO DE SOUZA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

132 
58440.1 TANIA DE LIMA GOMES COELHO 4705 - TECNICO INSTRUMENTAL 

133 
127272.1 TERESINHA DE JESUS ROSA DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

134 
17698.1 VANDETE CAVALCANTE DIAS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

135 
161306.1 VIDELINA GONÃ‡ALVES DE SOUSA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

136 
154148.1 WAGNEY XAVIER RAMOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

137 
116246.4 ZELIA MARIA DE ANDRADE SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 
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138 
157120.1 ZILDA DE PAULA ARAUJO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

139 
109878.1 ZILDECI MORAES DE JESUS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

 

 

ANEXO II 

 

TRANSFERIR UNIDADE 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
SUBFOLHA 

FONTE DE 

RECURSO 

DA: 

011 - MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO BÁSICO 

FUNDAMENTAL - 40% 

02.011.12.361.2209.2302-
3.1.90.11.00.00 

110-RGPS 0.1.19.000000 

PARA: 

011 – REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNDAMENTAL – 60% 

02.011.12.361.2209.2300-

3.1.90.11.00.00 

108 RGPS 

 
 

0.1.18.000000 

 

Nº. 
MATRÍCULA/ 

CONTRATO 
NOME CARGO 

1 
19089.1 ELIZABETE COELHO 2506 - ASSISTENTE TECNICO 

2 
24724.1 ITAMI RODRIGUES SOUZA 2418 - INSTRUTOR 

3 

28894.1 MARIA DO CARMO DA SILVA 

2429 - AUXILIAR DE SERVICOS 

DIVERSOS 

4 
28878.1 MARIA REGINA DA SILVA SOUZA 2499 - SECRETARIO ESCOLAR 30 HS 

5 
22381.1 MARIA TEREZA PIMENTEL ALVES 2418 - INSTRUTOR 

6 
30503.1 MARIA VILMA VILTO DA SILVA 2418 - INSTRUTOR 

 

 

ANEXO III 

 

TRANSFERIR UNIDADE 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
SUBFOLHA 

FONTE DE 

RECURSO 

DA: 

011 - MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO BÁSICO INFANTIL - 

40% 

02.011.12.365.2210.2303-
3.1.90.11.00.00 

115-RPPS 0.1.19.000000 

PARA: 

011 – REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

INFANTIL – 60% 

02.011.12.365.2210.2301-

3.1.90.11.00.00 

113- RPPS 

 
 

0.1.18.000000 
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Nº. 
MATRÍCULA/ 

CONTRATO 
NOME CARGO 

1 

127310.8 ADRIANA PERES DE BARROS 
4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

2 
169722.1 ALINE FERREIRA DA COSTA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

3 
98884.11 ANA MARIA DIAS MIRANDA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

4 
141704.1 ANA PAULA DA SILVA GOMES 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

5 
116904.3 ANA PAULA FERREIRA DA SILVA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

6 
164917.1 

ANDREIA MENDES DE SOUZA 

FERNANDES 
4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

7 
142778.1 AURINA GOMES FLORES  DA SILVA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

8 
169854.1 

AUXILIADORA AMANCIO RODRIGUES 

DE PAULA 
4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

9 
169870.1 CARMEM LUCIA DIAS 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

10 
90310.11 CLARICE DIAS DA COSTA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

11 
169668.1 CLAUDINEIA SIMAO GARCEZ 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

12 
99015.12 CLEUDILENE PEREIRA ESTRELA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

13 
169730.1 CRISTIANE DA SILVA VIEIRA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

14 
124990.2 DERLI BARBOSA DE MEDEIROS 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

15 
161500.1 DEUZINETE BARBOSA DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

16 
141810.1 ELAINE CRISTIANE DE SIQUEIRA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

17 
161578.1 ELAINE DA HUNGRIA ANDRADE 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

18 
161489.1 ELENICE DE OLIVEIRA REIS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

19 
138509.4 ELIAMAR HONORIA DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

20 
141933.1 ELZA LOPES DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

21 
161330.1 ERMELINA PAES ARGUELHO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

22 
169587.1 FRANCINALDO DE ALMEIDA RAMOS 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

23 
169609.1 GLENER RODRIGUES LOPES 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

24 
169714.1 GRACIELE CASTRO SILVA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

25 
95885.7 ISABEL CAVALCANTE FERREIRA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

26 
98558.7 IZABEL MARTINS FERREIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

27 
138126.7 IZABEL RODRIGUES 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

28 
110426.1 

JACI BENEDITA SOUZA CRUZ 

MOREIRA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 
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29 
128104.1 JAQUELINE GONCALVES SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

30 
144177.1 JEREMIAS DOMINGOS DE FREITAS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

31 
142697.1 JOAO BATISTA DE MIRANDA FILHO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

32 
143936.1 JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

33 
124737.6 JONER DAVI GOETTERT 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

34 
40681.2 JORDELINA CORREA DA SILVA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

35 
165140.1 JOSELIA COSMO DA SILVA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

36 
105104.2 JOSELIA PEREIRA GALVAO DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

37 
143960.1 JOSILENE RIBEIRO DA SILVA GUIA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

38 
162540.2 KATIA MARQUES DE SOUZA SOARES 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

39 
138347.29 KEILA ALVES FERREIRA SOUZA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

40 
155489.1 KENNEDY ROGERIO DANTAS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

41 
161322.1 LAERCIO GONCALVES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

42 
142026.1 LIDIANE FERREIRA DA SILVA FARIAS 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

43 
19224.8 

LIGIA CRISTINA CHAVES GONCALVES 

DUTRA 
4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

44 
143073.1 LUCIANE NUNES ALVES DE SOUSA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

45 
140651.11 

LUCIMARA JOSE PEREIRA DE SOUZA 

SILVA 
4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

46 
169692.1 LUCISLEINE IDALENE SOARES LESSA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

47 
143898.1 LUIZA LIMA FERREIRA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

48 
86495.2 MARA LUCIA DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

49 
137120.1 MARCIA SORAYA GOMES DE ARAUJO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

50 
169765.1 MARCIA THUM DE CASTRO 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

51 
144789.1 MARIA EMILCIA DE SOUZA LARA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

52 
165182.1 

MARIA ROSA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

53 
169633.1 

MARIA ZULEIDE MACHADO DE 

FREITAS 
4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

54 
153761.1 

MARIZELIA BANDEIRA DA SILVA 

ALVES 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

55 
89958.1 MARLETE PIMENTEL CANDIDO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

56 
167940.1 MARTA DOS SANTOS NETO 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

57 
169846.1 MARTA LIBIA MOREIRA SOUSA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

58 
169625.1 MIRIAN DOS SANTOS ALVES 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 
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59 
19704.7 MONICA MARQUES DA SILVA SENA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

60 
126829.3 NEUZERY FERREIRA DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

61 
161594.1 NILZA ROSA DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

62 
143065.1 NOELICE MARIA SOARES MORAES 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

63 
169501.1 RENATA CRISTINA DOS SANTOS 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

64 
153826.1 ROBERIA FERREIRA MARTINS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

65 
111872.8 

ROSANE FERREIRA LEANDRO DE 

SOUZA 
4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

66 
114227.3 ROSE MARY BRITO SILVA ALVES 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

67 
109894.2 

ROSICLEIA MONTEIRO DE MATOS 

CAETANO 
4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

68 
169560.1 ROSILENE NUNES DA SILVA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

69 
160806.2 SANDRA HELENA DOS SANTOS 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

70 
149209.4 SHELMA BATISTA SONCIM MARQUES 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

71 
164887.1 

SONIA APARECIDA AMARAL FREITAS 

DE ARAUJO 
4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

72 
169820.1 

SUELY FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

AQUINO 
4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

73 
169773.1 TATIANE PEREIRA DA SILVA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

74 
142719.1 TELMA REGINA REIS SANTOS 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

75 
167886.1 VALDEVINA PEREIRA DA SILVA 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

76 
86681.10 VALDIRENE MATOS FAVARO 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

77 
41963.13 VANIA SIRILO DE REZENDE SOUSA 

4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

78 
44385.2 

VERA LUCIA SOARES DE OLIVEIRA 

SILVA 
4744 - ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 30 HORAS 

79 
161462.1 

WILSON RODRIGUES DE ALMEIDA 

JUNIOR 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 

 

 

ANEXO IV 

 

TRANSFERIR UNIDADE 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
SUBFOLHA 

FONTE DE 

RECURSO 

DA: 

011 - MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO BÁSICO INFANTIL - 
40% 

02.011.12.365.2210.2303-

3.1.90.11.00.00 
115-RGPS 0.1.19.000000 
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PARA: 

011 – REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

INFANTIL – 60% 

02.011.12.365.2210.2301-

3.1.90.11.00.00 

113- RGPS 

 
 

0.1.18.000000 

 

Nº. 
MATRÍCULA/ 

CONTRATO 
NOME CARGO 

1 
21369.1 MARIA APARECIDA BRAGA 

2418 - INSTRUTOR 
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PORTARIA Nº 28.566, DE 09 DE JUNHO DE 2021. 
  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 

 

R E S O L V E: 

 
                                                    

Art. 1º Exonerar, BRUNO SANTANA LARANJEIRA, do cargo em comissão de 

Assessor de Análise do Solo, vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura nomeada 

através da portaria nº 27.859, de 11 de fevereiro de 2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 04/06/2021. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de junho de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

  

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                    
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.481, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a proceder com a Desafetação da Rua 

Projetada, com uma área de 1.875,75 m², anexa à quadra 44 do Jardim 

Pindorama, zona urbana desta cidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a DESAFETAÇÃO da Rua Projetada, 

com uma área de 1.875,75 m², anexa à quadra 44 do Jardim Pindorama, zona urbana desta 

cidade, conforme memorial descritivo abaixo: 
 

ROTEIRO: Partindo do marco M-1 cravado na divisa entre o lote 9 da quadra 1 do 

Jardim Morada dos Bandeirantes e a Rua José Gonçalo, deste segue confrontando com os 

lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 da quadra 1 do Jardim Morada dos Bandeirante, com azimute 

185°10’23” e distância 163,23 metros, até o vértice M-2 cravado na divisa entre a Rua 

Sartorio Arimoto e Avenida Pindorama, deste segue confrontando com a Avenida 

Pindorama, com azimute 352°25’47” e distância 61,55 metros, até o vértice M-3 cravado 

na divisa da quadra 44b do Jardim Pindorama e a Avenida Pindorama, deste segue 

confrontando com os lotes 44b, 1-E e 1-F da Quadra 44 do Jardim Pindorama, com 

azimute 4°02’21” e distância 99,04 metros, até o vértice M-4 cravado na divisa entre a 

entre ao lote 1F da Quadra 44 do Jardim Pindorama e a Rua José Gonçalo, deste segue 

confrontando com a Rua José Gonçalo, com azimute 82°28’57” e distância 16,00 metros, 

até o vértice M-1, ponto inicial, encerrando assim este roteiro. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de junho de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

O DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E FISCALIZAÇÃO da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Município de Rondonópolis – MT; 

TORNA PÚBLICO que os contribuintes abaixo relacionados ficam 

notificados nos termos do artigo 148 da Lei Complementar Municipal nº 012/2002 (Código 

Ambiental Municipal), em virtude dos autuados não terem impugnado suas sanções, nem 

tampouco se apresentaram para atenuar o auto e requisitar o desconto de 30% (trinta por cento) 

no qual a supracitada lei oferece.  

Desta forma, fica declarado que houve à revelia sobre as Multas por Infrações 

Ambientais – MIA, abaixo elencadas, prosseguindo-se nos termos da referida Lei, sendo o 

lançamento da multa sem direito a descontos. 

Dado e passado no Município de Rondonópolis no dia (21) vinte e um do mês 

de junho (06) do ano de dois mil e vinte e um (2021). 

 

ITEM 
AUTO DE 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO NOME CPF / CNPJ 

1 

054/2021 

DEPOSIÇÃO 

INADEQUADA DE 

RESÍDUOS 

SIMONE MATIAS DOS 

SANTOS 
025.344.161-70 

2 
059/2021 QUEIMADA URBANDA 

EDINA MONTEIRO 

ARAÚJO  
229.654.401-00 

3 
060/2021 

PODA IRREGULAR DE 

ÁRVORE 

RODRIGO DE ARAÚJO 

MOTA 
034.388.711-81 

4 
062/2021 QUEIMADA URBANA 

EDVALDO ANTONIO R. 

SIMÕES 
174.671.871-49 

5                                                                                                                                                                                          
064/2021 QUEIMADA URBANA 

TEREZINHA GOMES DOS 

SANTOS 
936.287.066-53 

6 

065/2021 QUEIMADA URBANA 

R. C. 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA 

02.348.643/00001-56 

7 

066/2021 QUEIMADA URBANA 

COMERCIO DE 

SEMENTES FREITAS 

LTDA –ME 

36.960.276/0001-69 

8 
068/2021 QUEIMADA URBANA 

CMC EMPRENDIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA 
17.206.625/0001-07 

9 073/2021 QUEIMADA URBANA LUIZ CARLOS VATTOS 529.197.579-20 

10 
076/2021 QUEIMADA URBANA 

ALECSSANDRO VILELA 

MACHADO 
814.078.151-72 

11 
078/2021 QUEIMADA URBANA 

LUCIANO DE ALMEIDA 

SOUZA 
537.253.521-00 

12 
091/2021 QUEIMADA URBANA 

VICTOR GUILHERME 

MOYA 
042.957.081-35 

13 092/2021 QUEIMADA URBANA EDITH PEREIRA GALVÃO  203.842.381-49 

14 
101/2021 

ATIVIDADE SEM 

LICENÇA/DESACORDO 

MENDONÇA FUNILÁRIA 

E PINTURA LTDA 
40.895.271/0001-77 

15 
124/2021 

ATIVIDADE SEM 

LICENÇA/ DESACORDO 

JHONY VICTOR CADIDE 

DE OLIVEIRA 
37.206.043/0001-38 

 

 

 

 

 

LEANDRO BERNARDO LEITE  

Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Código de Publicação: 991/2021 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2021 
 

 

 

 

Antonio Machado dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Junta Médica do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, por 

unanimidade concedeu aposentaria por invalidez a partir do dia 16/06/2021, ao servidor 

DEUSDITH RODRIGUES matrícula n.º 35769 lotado na Secretaria Municipal de Educação, de 

acordo com a Perícia Médica realizada no dia 22/06/2021. 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 22/06/2021. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 994/2021 

 

 

 Rondonópolis, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

 

ANTONIO MACHADO DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

136689 Avani da Silva 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

• Concedidos 10 dias de 

Prorrogação de Licença Médica 
de competência do município, a 

partir do dia 21/06/2021. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 01/07/2021, para avaliação 

e decisão médico-pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM em 05/07/2021, ou 

mediante decisão do INSS.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 22/06/2021. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

989/2021 93769 

Alexandra 

Goncalves da 

Silva 

Docente 

11 dias – a partir do dia 

18/06/2021 – Licença 

Médica. 

989/2021 91154 

Ana Fausta 

Holanda 

Napolessi Zaben 

Docente 

01 dia – no dia 

21/06/2021 – Licença 

Médica. 

989/2021 1553726 
Dayanne de Souza 

Nogueira 
Docente 

08 dias – a partir do dia 

21/06/2021 – Licença 

Médica. 

989/2021 90352 
Leticia Dantas de 

Amorim 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

21/06/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

989/2021 13587 
Luciana Cristina 

Pistori Piva 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

21/06/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

989/2021 1557388 

Samantha Maria 

da Silva Cardoso 

Costa 

Docente 

05 dias – a partir do dia 

21/06/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

989/2021 211362 
Fabio de Oliveira 

Chagas 

Técnico 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

07/06/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

989/2021 161560 

Lenifabia 

Oliveira da Silva 

Pires 

Técnico de 

Enfermagem 

120 dias – a partir do dia 

08/06/2021 – Licença 

Maternidade. 

989/2021 114189 
Altair Pires 

Ferreira 

Técnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 

16/06/2021 – Licença 

Para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

989/2021 203254 
Elizabeth Santos 

de Amorim 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

07 dias – a partir do dia 

20/06/2021 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Antonio Machado dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

989/2021 1559383 
Suzanete 

Oliveira da Silva 

Técnico de 

Enfermagem 

05 dias – a partir do dia 

20/06/2021 – Licença 

Médica. 

989/2021 108537 

Claudinelza 

Barbosa dos 

Santos 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

14 dias – a partir do dia 

21/06/2021 – Licença 

Médica. 

989/2021 112194 
Elissandra 

Ribeiro Silva 
Enfermeiro 

01 dia – no dia 

21/06/2021 – Licença 

Médica. 

989/2021 180114 
Nadir Alecrim de 

Almeida 

Agente 

Administrativo 

02 dias – a partir do dia 

21/06/2021 – Licença 

Médica. 

989/2021 129330 
Sueli Cristina 

Miranda Durigao 
Apoio Instrumental 

04 dias – a partir do dia 

21/06/2021 – Licença 

Médica. 
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PORTARIA INTERNA Nº 097/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA.  

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO, Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

Considerando a Lei Municipal nº 8.563, de 11 de agosto de 2015, que dispõe sobre a 

redução da carga horária para servidores públicos do município de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, responsável legal e cuidador direto de portador de necessidade 

especial, 

Considerando a Instrução Normativa nº 001/2016, de 07 de janeiro de 2016, que dispõe 

sobre os procedimentos para concessão de redução de carga horária, 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder a servidora JOZEANNE DE ASSIS DIAS, cargo Agente 

Comunitária de Saúde da Família, matrícula nº 186716, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, renovação da redução de carga horária de 40h (quarenta horas) semanais para 

20h (vinte horas) semanais, sem prejuízo de sua integral remuneração, em virtude de 

ser responsável legal e cuidadora direta de sua filha menor M.T.D, portadora de 

necessidade especial. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos a partir de 16/06/2021, com validade de 1 (um) ano.  

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis - MT, 21 de junho de 2021. 
 

 

 

 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 
 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
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ATA Nº 89/2021 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR 

DO IMPRO EM 2021 

 

Aos dezoito dias do mês de maio de 2021, às 08h15min, na sede do IMPRO, reuniram-

se os membros do Conselho Curador e do Conselho Fiscal, estando presentes: Rozalina 

Carvalho Gomes Ruiz, Rinaldo Cardoso Meira, Representante do Poder Legislativo, 

Heliojulior da Silva, Presidente do Conselho Fiscal, Roberto Carlos Correa de Carvalho, 

Diretor Executivo do IMPRO, Lucinete Rodrigues de Oliveira, Gerente de Finanças e 

Investimentos do IMPRO e Rozimar A. da Cunha, Gerente de Administração, 

representando o IMPRO e secretariando a reunião e em ambiente virtual de forma on line 

por vídeo conferencia os Conselheiros Deusdete Pereira da Silva, Juvenal Paiva da Silva, 

Antonio Marques Nascimento Pereira, Rafael Mandrácio Arenhardt, Representante do 

Poder Executivo, as conselheiras Loamir Cardoso da Silva e Rosa Maria de Oliveira do 

Nascimento, Genilson Barros, Controlador Interno do IMPRO e Danilo Ikeda Caetano, 

Procurador Jurídico do IMPRO, em atendimento à convocação do Diretor Roberto Carlos 

para a seguinte pauta: 1. Diálogo do Conselho Curador, Conselho Fiscal e gestores do 

IMPRO sobre a decisão registrada na Ata da última reunião do Conselho Fiscal do 

IMPRO. A Presidente do Conselho Curador, Rozalina, deu boas vindas a todos os 

presentes, agradeceu a presença no ambiente virtual, considerando que é muito 

importante este momento de interação entre os dois conselhos e iniciou esta reunião 

dizendo que recebeu uma ata original das mãos do Conselheiro Antônio Marques, a 

respeito da análise das contas do IMPRO, a qual traz uma ressalva feita com relação ao 

pagamento do RGA e explicitou a posição do Conselho Fiscal que não iria fazer a análise 

das contas do IMPRO do mês de fevereiro e que se seguiriam nos meses subsequentes 

por conta do não posicionamento do IMPRO em fazer e entregar ao Conselho Fiscal um 

cronograma de devolução do pagamento do RGA de janeiro, fevereiro e março. Relata 

que esta ata foi passada aos conselheiros na última reunião ordinária do Conselho Curador 

em quatro (04) de maio, os quais se posicionaram com cuidado, pois sabem que os 

Conselhos são responsáveis juridicamente pelas ações do IMPRO, cada um dentro da sua 

esfera de responsabilidade e têm ciência do tamanho dessa responsabilidade e que na 

oportunidade da reunião, foi perguntado ao procurador Jurídico Dr. Danilo, qual a 

implicação jurídica para o IMPRO nesta decisão do Conselho Fiscal de suspender a 

análise das contas do IMPRO do mês de Fevereiro e seguintes. O mesmo esclareceu aos 

conselheiros, que a Lei 173 de 2021 vedou reajuste e crescimento de folha fora do que já 

estava previsto, porém a elevação de nível que já está prevista no plano de carreira, bem 

como o pagamento do RGA está previsto em leis anteriores à Lei 173: Lei Orgânica 

Municipal, Estatuto do Servidor, Constituição Estadual e Constituição Municipal 

preveem o pagamento do RGA, e que o IMPRO somente cumpriu a Lei e se posicionou 

com cautela ao Conselho Fiscal, aguardando o processo do Sindicato dos servidores 

públicos do município de Rondonópolis - SISPMUR para que o próprio IMPRO não seja 

prejudicado por possíveis ações de danos materiais e até danos morais por parte dos 

aposentados e pensionistas e servidores que se sentirem prejudicados. Após a conclusão 

da ação do SISPMUR o IMPRO irá chamar aos pares para fazer o cronograma de 

devolução, se assim for necessário. O IMPRO cumpriu a Lei fazendo o pagamento do 

RGA. E os conselheiros decidiram por fazer esta reunião com o Conselho Fiscal para que 

verificar a possibilidade do Conselho Fiscal continuar apreciando as contas do Instituto, 

tendo como ressalva esse aspecto do pagamento do RGA, para que os trabalhos do 

IMPRO continuem e as análises das contas não sejam interrompidas. O Presidente do 

Conselho Fiscal Heliojulior, relata que a prefeitura não fez o pagamento do RGA aos 
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servidores da ativa e que o Conselho Fiscal entendeu que o melhor a ser feito pelo IMPRO 

é a devolução do pagamento do RGA realizado. Não tem intenção de prejudicar a gestão 

do IMPRO, mas não gostariam de ter que responder no futuro aos órgãos fiscalizadores 

sobre o pagamento do RGA. Não é contra reajuste salarial, porém o governo federal fez 

a Lei 173/2020 que veda reajuste no artigo primeiro. Comunicou ao Conselho Curador 

para ficarem a par também da decisão. E gostariam de chegar a uma decisão com 

segurança para todos. Pergunta ao Procurador Jurídico Dr. Danilo a possibilidade do 

Conselho Fiscal continuar apreciando as contas do Instituto e aprovar tendo como 

ressalva esse aspecto do pagamento do RGA, qual a possibilidade e se tem garantias com 

segurança, pois seria uma saída e não ficaria parada a análise das contas do IMPRO. O 

Diretor Roberto Carlos cumprimenta e agradece a todos os presentes, e aos que estão no 

ambiente virtual, explana que o pagamento foi cumprindo uma Lei e não foi um ato 

discricionário, tanto para pagar, quanto para retirar foi cumprindo Lei Municipal. Assim 

que a Lei foi revogada o IMPRO retirou o RGA da folha, porém a devolução nós temos 

prazo e tem uma ação judicial em percurso. E em sendo favorável iremos, inclusive pagar 

retroativo. Passa a palavra ao Procurador do IMPRO, Dr. Danilo, o qual cumprimenta a 

todos, agradece a presença e diz que participou da última reunião do Conselho Curador 

para dialogar sobre a decisão do Conselho Fiscal. A Lei 173 ela não fala de RGA 

especificamente, ela diz de gratificação. Ela não é clara. É uma questão de interpretação 

e quem dá essa interpretação final é o STF. Há uma interpretação da Lei 173 ser 

inconstitucional. Essa questão não está resolvida, Há uma margem para concessão do 

RGA sem que seja uma ilegalidade. Dependendo da interpretação de algumas ações que 

estão no SUPREMO Tribunal Federal - STF discutindo esse tema. O Tribunal de Constas 

do Estado de Mato Grosso – TCE/MT não tem nenhuma recomendação oficial sobre 

RGA. Tudo que ouvimos é extraoficial. Quem esteve ilegal quando a Lei estava em vigor 

não é o IMPRO que cumpriu a Lei e pagou o RGA. A Lei que esteve em vigor não é nula. 

Ela produziu efeitos concretos. Durante a vigência de qualquer Lei, mesmo que ela for 

revogada ou ser declarada inconstitucional pelo STF e o seu efeito retroagir à data de 

publicação da Lei, ela produziu efeitos legais e o STF mantém os efeitos dela valendo. 

Não existe a nulidade absoluta. Nos (3) três meses que a Lei esteve em vigor ela aumentou 

o salário dos aposentados e servidores do IMPRO e vem uma Lei e anula retroativo, fica 

um valor acumulado a ser devolvido sim, mas para que isso aconteça de fato é preciso 

que tenha a declaração de inconstitucionalidade da Lei, pois a mesma produziu efeitos 

concretos. Existe um princípio constitucional que é o da irredutibilidade do salário. Esse 

princípio diz que quando o servidor tem reajuste no salário, seja RGA, progressão de 

carreira, adicional do tempo de serviço, etc são verbas permanentes e incorporam ao 

patrimônio do servidor e não podem ser removidas, ou seja, não pode retornar ao estado 

anterior e muitas vezes sequer mesmo por conta de inconstitucionalidade, o STF tem 

vários entendimentos nesse sentido, quando o servidor recebe de boa fé, quando o 

servidor não deu causa, não participou, sequer precisa de devolução. Entende a 

preocupação do Conselho Fiscal, mas a decisão do IMPRO em não devolver é no 

momento, pois não há uma resolução clara e definida sobre a questão do RGA. Também 

tivemos um aumento da alíquota da previdência para 14% em janeiro deste ano e esta 

decisão da devolução não cabe somente ao IMPRO. Precisa ser construído junto com os 

aposentados, com o sindicato. O Instituto está se posicionando que ao termo da ação do 

SISPMUR irá chamar os representantes dos aposentados juntamente com o SISPMUR e 

os Conselhos, para juntos tomar a decisão de um calendário para a devolução do 

pagamento feito nos meses de janeiro, fevereiro e março, se assim for necessário. Já tem 

consulta no TCE sobre este assunto e estamos aguardando. Se o pagamento do RGA for 
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considerado indevido o IMPRO terá até 05 anos para solicitar a devolução. Existe um 

prazo prescricional geral, em um decreto que estabelece esse prazo para devoluções em 

geral. O Conselho Fiscal não está cometendo nenhuma ilegalidade, não são ordenadores 

de despesas e não foram quem decidiram fazer o pagamento do RGA. O IMPRO também 

não está cometendo nenhuma ilegalidade. E qual o controle que o TCE, o Ministério 

Público e os órgãos de controle externo fazem nestes casos? Se a decisão for motivada, 

possui razoabilidade e proporcionalidade, ou seja se essa decisão tem fundamento, 

embasamento político e ela é a mais adequada, por que é a mais razoável, a mais 

proporcional nesse momento em que vivemos de aguardar a resolução por meio da 

decisão judicial e da decisão do TCE. O contrário, decidir a devolução nesse momento, 

é que seria a ilegalidade, porque nesse momento não há um comando que determine 

explicitamente isso. Vamos aguardar para uma devolução posterior se assim for 

determinado na decisão final. O Conselheiro Rinaldo, agradece ao Procurador Dr. Danilo 

pela excelente explanação e sugere ao Conselho Fiscal a retomada da análise das contas 

do IMPRO com ressalva em ata sobre o pagamento do RGA. E dentro do prazo legal, se 

for preciso, fazer a devolução. Pensando na segurança do Instituto, se houver uma decisão 

agora que depois possa ser questionada, o prejuízo poderá ser maior. O conselheiro Rafael 

também se posiciona favorável á retomada da análise das contas do IMPRO com ressalva 

em ata sobre o pagamento do RGA. O IMPRO está na conduta certa em não tomar a 

decisão da devolução do pagamento do RGA nesse momento, antes de ter uma decisão 

oficial da justiça. O conselheiro Antonio afirma que em momento nenhum o Conselho 

Fiscal quis criar problema ou dificultar a gestão do IMPRO, porque participam da mesma 

e seguem com muita coerência. Fizeram o questionamento para a garantia de todos e 

também não entende que o RGA é uma vantagem e sim para dar o equilíbrio na renda do 

servidor, mas infelizmente existe entendimento que seja vantagem, inclusive por parte da 

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, que se posicionou ao TCE-MT. E 

pode inclusive gerar multas aos gestores. Assim sendo, a preocupação é com todos. A 

Conselheira Rosa Maria expõe que a preocupação do Conselho realmente é a 

responsabilidade que pode ser atribuída à eles como conselheiros. Não deseja que mais 

tarde possam ser chamados para esclarecer porque sendo Conselho Fiscal não fizeram 

nada. Não querem problemas para eles e para o IMPRO. Não estão questionando a 

administração do IMPRO. O Roberto é um bom gestor e está fazendo um bom trabalho 

junto com a equipe de gestores. O conselheiro Deusdete está de acordo com a decisão 

que o Conselho Fiscal tomar, seja de retomar a análise das contas do IMPRO com 

ressalva ou não. A conselheira Loamir entende a preocupação do Conselho Fiscal e 

coloca que o IMPRO tem um jurídico que sempre está atento a legalidade dos atos do 

Instituto, pois é o nome de todos da gestão, Conselho Curador, Conselho Fiscal, 

Diretores, que estão responsáveis pelos atos do mesmo. Que bom que todos são ativos e 

estão preocupados com a gestão do IMPRO. Rinaldo externa que a discussão demonstra 

muita maturidade da gestão, do Conselho Fiscal e do Conselho Curador num nível muito 

bom, e mais uma vez acentua que a técnica utilizada pelo Procurador Dr. Danilo, foi 

muito boa. Rozalina considera que é muito bom que os dois conselhos estejam juntos. 

Está muito agradecida ao Conselho Fiscal por ter comunicado a situação ao Conselho 

Curador. É importante estarem juntos, tomando as decisões juntos, pois respondem 

juntos. A sugestão do Conselho Curador é que o Conselho Fiscal volte a fazer a análise 

das contas do IMPRO, com todas as preocupações registradas em ata. O Conselheiro 

Juvenal ratifica que ele entende que o Conselho Fiscal reabra a pauta e retorne á análise 

das contas do IMPRO com a ressalva sobre o pagamento do RGA. O conselheiro 

Heliojulior solicita ao Dr. Danilo um parecer jurídico do IMPRO para que dê respaldo ao 
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Conselho Fiscal em suas atas. Dr. Danilo pede um prazo pra fazer o parecer, pois as 

demandas da Procuradoria têm prazos. Para uma solução imediata poderia atrasar. 

Pergunta qual a urgência da ata e a Gerente de Finanças e Investimentos coloca da 

urgência da análise das contas para serem publicadas as atas das contas do IMPRO, pois 

as informações também precisam ser enviadas ao TCE/MT. O conselheiro Rinaldo e a 

conselheira Rozalina sugerem a presença do Procurador Dr. Danilo representando o 

IMPRO na reunião do Conselho Fiscal para colaborar na elaboração da ata. O mesmo se 

coloca à disposição para participar da reunião. O conselheiro Heliojulior reafirma o 

pedido do parecer jurídico, já que a reunião do Conselho Fiscal será no dia vinte e cinco 

(25) do mês de maio, pois os conselheiros não têm o conhecimento jurídico necessário 

para a elaboração da ata e com o parecer jurídico teriam mais segurança. Sugiro que o 

Dr. Danilo, devido a demanda da Procuradoria Jurídica ser grande, participe da reunião 

do Conselho Fiscal ajudando a construir a ata nos termos jurídicos e assine junto com os 

conselheiros. Heliojulior pergunta aos demais membros do Conselho Fiscal se estão de 

acordo com o encaminhamento dado e a conselheira Rosa Maria e o conselheiro Antonio 

dizem que sim e irão seguir o calendário de reuniões do Conselho Fiscal. Nada mais tendo 

a tratar a presidente Rozalina agradece a participação de todos e às 10:00 encerra a 

presente reunião e eu, Rozimar A. da Cunha, secretariei e lavrei a presente ata e assino 

junto aos demais membros e presentes. 

 

 

 
___________________________________            _______________________________________ 

     Rozimar Auxiliadora da Cunha                      Rozalina Carvalho Gomes Ruiz  

          Representante do IMPRO                      Presidente do Conselho Curador do IMPRO 

 

 

____________________________________              ___________________________________ 

       Loamir Cardoso da Silva                                  Juvenal Paiva da Silva 

 Representante dos Servidores Inativos                         Representante dos Servidores Ativos       

 

 

___________________________________                   __________________________________    

     Deusdete Pereira da Silva                                      Rinaldo Cardoso Meira                            

Representante Suplente dos Servidores Ativos                     Representante do Poder Legislativo 

 

                          

____________________________________               ______________________________________ 

   Roberto Carlos Correa de Carvalho                      Rosa Maria de Oliveira do Nascimento 

       Diretor Executivo do IMPRO                            Membro do Conselho Fiscal do IMPRO                          

              

                

_____________________________________            ________________________________________ 

            Heliojulior da Silva                            Antonio Marques Nascimento Pereira  

    Presidente do Conselho Fiscal do IMPRO                  Membro do Conselho Fiscal do IMPRO 

 

 

_______________________________________                ___________________________________ 

     Lucinete Rodrigues de Oliveira                                  Danilo Ikeda Caetano                                  

Gerente de Finanças e Investimentos do IMPRO                      Procurador Jurídico do IMPRO                                 

 

 

____________________________________ 

    Genilson Barros de Carvalho 

    Controlador Interno do IMPRO 
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AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE N.º 26/2021. 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua 

Comissão Permanente de Licitação, realizará o Convite em epígrafe às 14:00 horas do dia 01 (primeiro) 

de julho de 2021, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes 

n.ºs 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 

respectivamente, para a execução do seguinte objeto: 

“EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA VILA BAJARA, 

NESTE MUNICÍPIO”, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIA 

PARA QUALIFICAÇÃO TECNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA”.  

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis-MT, no endereço acima citado, no horário das 13:00 às 17:00 horas, mediante apresentação 

de CD-ROM ou PEN DRIVE ou solicitar através do e-mail licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar 

no site www.rondonopolis.mt.gov.br.   

 

Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

FIXADO EM LOCAL PÚBLICO 

NO PERÍODO DE 22/06 À 01/07/2021 
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 AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 08/2021 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede situada à Avenida 

Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que a licitação em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de interessados 

no presente certame licitatório, o qual se destinava a          “CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

TIPO 02 PADRÃO FNDE, LOCALIZADO NA RUA BAHIA, ÁREA 13, JARDIM 

ITAUPÃ, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA 

DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL” 

 

Publique-se, no átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial do Município, para ciência 

dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.  

 

           Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2021. 

 

 
Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 40/2021 

 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede situada à Avenida 

Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que a licitação em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de interessados 

no presente certame licitatório, o qual se destinava a “CONSTRUÇÃO REMANESCENTE 

DA CRECHE TIPO 01 PADRÃO FNDE, LOCALIZADA NA RUA 9, S/N, JARDIM 

DAS HORTÊNSIAS, NESTE MUNICÍPIO”, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL” 

Publique-se, no átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial do Município, para ciência 

dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.  

 

           Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2021. 

 
  

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente 
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AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 67/2021 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que 

através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de preço em epígrafe às 

09:00 horas do dia 14 (catorze) de julho de 2021, na sala de licitações da Secretaria Municipal 

de Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte 

objeto: 

“OBRA REMANESCENTE DE IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DAS MANGUEIRAS E 

PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS ENTORNO DO PARQUE DAS 

MANGUEIRAS E EM LOCAIS DE ACESSO AO PARQUE DO ESCONDIDINHO, 

LOCALIZADO EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS, JARDIM PRIMAVERA, NESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, ANEXO AO EDITAL”. 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 69/2021 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que 

através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de preço em epígrafe às 

09:00 horas do dia 15 (quinze) de julho de 2021, na sala de licitações da Secretaria Municipal 

de Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte 

objeto: 

“CONSTRUÇÃO REMANESCENTE DA UBS BOM PASTOR/JAMBRAPI, AVENIDA 

MARECHAL DUTRA ESQUINA COM A RUA AUGUSTO DE MORAES, S/N, CENTRO 

B, CEP: 78.700-110, RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO 

BÁSICO ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO 

EDITAL”. 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

“TOMADA DE PREÇO N.º 05/2021” 

 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

OBRAS DE SANEAMENTO, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VINCULADO AOS PREÇOS 

UNITÁRIOS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA, DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS”. O 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Autarquia Municipal, localizada a Avenida José de 

Alencar, nº. 411 Bairro Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados 

que por ordem do Diretor Geral, através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizou a análise da documentação apresentada, e considerou habilitada, classificada e 

vencedora a empresa DIEFRA Engenharia e Consultoria Ltda. que apresentou 

proposta de preços no valor global de R$ 1.826.305,08 (Hum milhão oitocentos vinte e 

seis mil trezentos e cinco reais e oito centavos). 
 

 

 

Rondonópolis - MT, 22 de junho de 2021 

 

 

 

 

 

Maria das Graças C. Assunção  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP nº. 013/2021, sendo o seguinte objeto; 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE: MICRO-ONIBUS DE NO 

MINIMO 23 LUGARES, VEÍCULO TIPO VAN DE NO MINIMO 16 LUGARES, INCLUINDO 

O FORNECIMENTO DE TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS - CODER.  Sagrou-se vencedora a seguinte empresa participante, conforme abaixo 

especificado: 
 

 

 

 

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

Rondonópolis - MT, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

Pregoeiro 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº 013/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM EMPRESA VENCEDORA QUANT. 

PREÇO  UNITÁRIO  

DO ITEM 

PREÇO 

MENSAL   

FINAL DO ITEM 

PREÇO ANUAL   

FINAL DO 

ITEM 

01 

LOCAÇÃO DE MICRO – 

ÔNIBUS, INCLUSO O 

FORNECIMENTO DE TODOS OS 
CUSTOS OPERACIONAIS PARA 

SEU FUNCIONAMENTO  E 

CONDUÇÃO (COMBUSTÍVEL, 
MOTORISTA, LAVAGEM, 

LUBRIFICAÇÃO E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, ITENS DE 

SEGURANÇA DE ACORDO COM 

O DENATRAN POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA, 

DENTRE OUTROS QUE FOR 

NECESSÁRIOS). 

GUILHERME VILELA 

TAPAJÓS-ME  
CNPJ: 

29.132.657/0001-94 

03 R$ 12.900,00 R$ 38.700,00 R$ 464.400,00 

02 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

VAN- INCLUSO O 

FORNECIMENTO DE TODOS OS 
CUSTOS OPERACIONAIS PARA 

SEU FUNCIONAMENTO E 

CONDUÇÃO (COMBUSTÍVEL, 
MOTORISTA, LAVAGEM, 

LUBRIFICAÇÃO E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, ITENS DE 

SEGURANÇA DE ACORDO COM 

O DENATRAN POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA, 

DENTRE OUTROS QUE FOR 
NECESSARIOS). 

SAL ALUGUEL DE 

CARROS LTDA 
CNPJ: 

19.226.325/0001-15 

03 R$ 12.599,00 R$ 37.797,00 R$ 453.564,00 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 42/2021. 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a licitação em 

epígrafe para: registro de preços para futura e eventual aquisição de agregados minerais, derivados de 

pedra britada, para a Secretaria Municipal Infraestrutura, conforme edital e seus anexos. Os interessados 

poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas 

serão recebidas e processadas por meio eletrônico. Bem como, no site www.rondonopolis.mt.gov.br 

menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, 

n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das 

Propostas: 08/07/2021 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus 

anexos.  

Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2021. 

 

José Edilson Gonçalves 
Pregoeiro 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, DOU, JORNAL O ESTADÃO, JORNAL A 

TRIBUNA.  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 44/2021. 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a licitação em 

epígrafe para: registro de preços para futura e eventual aquisição de caminhão trucado para ser 

equipado com usina de micro pavimento asfáltica acoplada, caminhão equipado com betoneira, 

caminhão caçamba, caminhão carca seca, caminhão pipa, trator de esteira, retroescavadeira, 

motoniveladora, pá-carregadeira, escavadeira hidráulica, rolo compactador de solo, trator cortador 

de grama, conforme edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente 

no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio 

eletrônico. Bem como, no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na 

Prefeitura, Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 

às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 07/07/2021 às 09h30 (horário 

de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos.  

Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2021. 

 

José Edilson Gonçalves 
Pregoeiro 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, DOU, JORNAL O ESTADÃO, JORNAL A 

TRIBUNA.  
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. 

TOMADA DE PREÇO N.º 53/2021. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, através da “REFORMA DO ESTACIONAMENTO DOS ÔNIBUS 

ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LOCALIZADO 

NO PÁTIO RONDON RUA MATO GROSSO, Nº 1129, CIDADE SALMEN, 

NESTE MUNICÍPIO”, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO 

EDITAL”, Compareceu à presente sessão pública 02 (duas) licitante interessadas no 

instrumento convocatório, sendo que as referidas empresas não atenderam a todos os requisitos 

do Edital, ficando assim inabilitadas. Desta feita, a Comissão de Licitação declara o certame 

FRACASSADO. 

 

            Rondonópolis-MT, 22 de junho 2021. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO n. 02/2021 

Objeto: prestação de serviço de limpeza predial, recepcionista e auxiliar administrativo, com 

fornecimento de mão de obra com jornada de trabalho de 40 horas semanais, segunda a sexta, 

diurno, com vale transporte, vale refeição, uniformes e EPI’s e com adicional de 10% de 

insalubridade conforme LTCAT do Serv Saúde. 

Recorrente: METTA SERVICE SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA 

Recorrida:   INOVAREE TERCEIRIZAÇÃO LTDA 

 

I. DO PREÂMBULO 

 
Trata-se de Recurso apresentado nos autos do Pregão eletrônico n. 02/2021, contra a 

decisão que classificou a empresa INOVAREE TERCEIRIZAÇÃO LTDA. 

 

II. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
Primeiramente cumpre salientar, que ainda no procedimento de “manifestação de recurso”, a 

licitante METTA SERVICE SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA, incluiu via sistema a seguinte 

motivação (ipis literis):  

 

“Prezado Pregoeiro, manifestamos interesse de interpor recurso. Nossos 

apontamentos serão desde as documentações de habilitação técnica e 

financeira, até a composição de custos e proposta de preços. Para tanto, 

solicitamos a disponibilização das planilhas realinhadas de composição de 

custos do licitante habilitado”. 

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, cuja 

existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a tempestividade, a inclusão de fundamentação e do 

pedido de reforma da decisão recorrida. 

A Lei n. 10.520/02, em seu art. 4º, assim disciplinou: 

Art. 4º. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 Conforme doutrina conhecida e acatada pelo Tribunal de Contas da União:  

Os licitantes devem declinar, já na própria sessão, os 

motivos dos respectivos recursos. Dessa sorte, aos 

licitantes é vedado manifestar a intenção de recorrer 

somente para garantir-lhes a disponibilidade de prazo, 

porquanto lhes é obrigatório apresentar os motivos dos 

futuros recursos. E, por dedução lógica, os licitantes não 

podem, posteriormente, apresentar recursos com motivos 

estranhos aos declarados na sessão. Se o fizerem, os 

recursos não devem ser conhecidos. Obviamente, o 

licitante não precisa tecer detalhes de seu recurso, o que 

será feito, posteriormente, mediante a apresentação das 

razões por escrito. Contudo, terá que, na mais tênue 

hipótese, delinear seus fundamentos" (Joel Niebuhr, 

Pregão Presencial e Eletrônico, Ed. Fórum, 6ª Ed., p. 

219). Acórdão nº 2766/2015-TCU. 
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Dessa forma, em atendimento ao princípio da eficiência, da economicidade, e da celeridade, 

basilar nos procedimentos eletrônicos, deve o licitante, expor minimamente a sua motivação para recorrer 

em sede de intenção de recursos e, posteriormente, dentro do prazo legal e via sistema, expor 

pormenorizadamente as razões pelas quais deseja recorrer.  

 No caso em comento e conforme já mencionado, a METTA SERVICE manifestou sua 

intenção de recurso em tempo hábil, em sede de chat da BLL COMPRAS, expondo os pontos que almejaria 

“atacar”, Qualificação Jurídica, Capacitação Técnica e Financeira, além de inconsistências e erros contidos 

na planilha de composição de preço. Sendo assim, ENTENDO que a RECORRENTE METTA SERVICE 

atendeu as regras do Pregão Eletrônico, estando em conformidade com a legislação, inclusive, de acordo 

com o Decreto 10.024/2019, trazido pela RECORRIDA, bem como, com o instrumento convocatório. 

 

DO DECRETO 10024/2019 

“Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 

prazo de três dias. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 

decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 

não podem ser aproveitados”. 
DO EDITAL 

9.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer. 

9.2 O Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais 

contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o 

encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes 

poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo 

comum de 03 (três) dias úteis contados a partir do término do prazo para 

apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes 

assegurada vista aos autos do processo no endereço indicado no subitem  

9.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.4 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) 

Pregoeiro(a) ao vencedor. 

9.6 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

9.8 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio 

eletrônico no site do subitem 1.3, dentro do prazo legal de 03 (três) dias úteis. 
Diante do exposto, concluo pelo ACOLHIMENTO do RECURSO ADMINISTRATIVO 

já que atendeu os demais requisitos, tanto doutrinários, quanto fundamentação, em face da decisão que 

habilitou e classificou como vencedora a licitante INOVARE TERCEIRIZAÇÃO LTDA e passo agora 

apreciá-lo.  
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III. DO MÉRITO DO RECURSO 
A RECORRENTE pretende através de seu recurso, reverter a decisão que credenciou e 

habilitou a INOVARE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, no Pregão Eletrônico n. 02/2021. 

Alega em suas razões de recurso que a RECORRIDA está impedida de participar do 

certame, uma vez que não apresentou contrato social consolidado, conforme exigia o Edital no item 8.1.2. 

A RECORRENTE aduz ainda, quanto a CAPACIDADE TÉCNICA da empresa INOVARE 

TERCEIRIZAÇÃO LTDA, pois entende que os atestados de capacidade emitidos, geram dúvidas sobre 

sua natureza. 

Por fim, traz que a licitante INOVARE TERCEIRIZAÇÃO LTDA descumpriu faixas 

salariais da CCT, composição de custos e formação de preços equivocados nos módulos 2.1, 2.2, 3 e 4, 

finalizando afirma que a proposta de preços da recorrida transgrediu direitos do trabalhador no que diz 

respeito a benefícios diários e mensais e, quanto ao ISS cotado, em total disparate ao município; 

Em contrarrazões a INOVARE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, insurge primeiramente contra a 

decisão do PREGOEIRO em aceitar o RECURSO da RECORRENTE, uma vez ausente a motivação 

recursal nos termos do artigo 44 parágrafo 3º do Decreto 10024/2019. Quanto a Habilitação Jurídica, 

informa ter juntada toda a documentação exigida. Já em relação a Qualificação Técnica alega ter 

demonstrado os documentos conforme previa o ato convocatório. Por fim, pede que seja mantida a 

decisão que a credenciou e habilitou e que seja julgado totalmente improcedente o Recurso 

Administrativo da RECORRENTE. 

IV. DO JULGAMENTO DO RECURSO 

Conforme a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 3º, "a licitação destina-

se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos". 

 

Cumpre-nos salientar que o processo licitatório em questão fora amplamente divulgado, 

conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 e normas atinentes ao Pregão. Assim sendo, todos os 

interessados, desde que cumprissem as normas do edital, poderiam participar e ofertar seus 

serviços. Isto posto, passa-se a análise e julgamento das peças recursais 
Imediato perceber, destarte, que o edital é a lei interna da licitação, a contratação a ser 

realizada pelo Município de Rondonópolis-MT vincula-se aos termos definidos no Edital do Pregão 

eletrônico n. 02/2021, em obediência a lei de licitações. 

Em respeito ao Princípio da Competitividade, o edital de licitação não pode conter 

exigências descabidas, cláusulas ou condições que restrinjam, indevidamente, o possível universo de 

interessados naquele certame. 

O citado Princípio, que também guarda relação com os Princípios da Impessoalidade e da 

Isonomia, impõe que as decisões administrativas sejam pautadas na busca do maior número possível de 

interessados, com a finalidade de ampliar a competitividade, fomentando assim, que dele participe o 

maior universo de licitantes. 

Como se sabe, o edital vincula o procedimento da Administração às regras estabelecidas, 

visto que só serão válidos os atos administrativos praticados em conformidade com as normas nele 

estabelecidas. 

Já o Princípio da Vantajosidade tem a finalidade de ser fonte de orientação para servidor 

público, a fim de que todos os seus atos objetivem a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública. Assim, as exigências devem se restringir ao estritamente o que constam o ato convocatório. 

QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Traz o Edital Pregão Eletrônico 02/2021 em seu item 8.1.2 

“8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores”; 

A licitante INOVARE TERCEIRIZAÇÃO LTDA apresentou a transformação de 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 
A Junta Comercial do Estado de Mato Grosso informa que para TRANSFORMAÇÃO DO 

REGISTRO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
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RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, traz que para a formalização deste processo é 

necessário: 

“1 - a formalização deverá ser efetuada por meio de um processo que conterá a 

alteração do ato constitutivo da natureza jurídica em transformação, assim como o ato 

constitutivo da natureza jurídica transformada (EIRELI), transcrito na própria 

alteração ou em instrumento separado;  2 - para o arquivamento do ato de 

transformação na Junta Comercial, além dos demais documentos formalmente 

exigidos, são necessários: 2.1 - Capa de processo/Requerimento, contendo: - Código 

e descrição do ato: 002 - Alteração; - Código e descrição do evento: 046 – 

Transformação; 2.2 - alteração contratual contendo a resolução pela transformação; 

2.3 - ato constitutivo, se não transcrito no instrumento de transformação, que atenderá 

ao disposto no Capítulo1 deste Manual (Constituição); 3 - na hipótese de ser do 

interesse da natureza jurídica transformada (EIRELI), observados os requisitos 

necessários, essa poderá protocolar processo de seu enquadramento na condição de 

ME ou EPP, o qual será vinculado ao processo de arquivamento da transformação. A 

Declaração de Enquadramento será assinada pelo titular pessoa física”. 

Portanto, entendo que a licitante INOVARE TERCEIRIZAÇÃO LTDA atendeu o 

requisito do Edital. 

QUANTO A CAPACIDADE TÉCNICA 

O item 8.4.3 do Edital 02/2021 traz que, as licitantes interessadas em participar do 

certame licitatório deveriam: “Apresentar Atestado de Capacidade Técnica (original, ou em cópia 

autenticada em cartório), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e a 

favor da empresa licitante, comprovando ter o licitante a aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível, em características com o objeto desta licitação”. 

A licitante METTA SERVICE indaga que os ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA, apresentados pela INOVARE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, possuem diversas 

inconsistências, tais como: papel timbrado, quantitativos, não demonstração de serviços 

contínuos, responsáveis que assinaram os documentos, bem como, falta de reconhecimento de 

firma de assinaturas em cartório. Por fim, solicita diligências nos documentos, a fim de apurar 

sua veracidade. 

Importante mencionar, que a aptidão de conhecimento técnico exigidos em Editais é 

tratada no artigo 30 da Lei de Licitações Nº 8.666/93 e que havendo incertezas sobre documentos 

trazidos ao Certame Licitatório, a Administração deve promover diligências a fim de apurar tais 

informações, conforme artigo 43, § 3º, da mesma lei. 

Este pregoeiro diligenciou os atestados apresentados, tendo os seguintes resultados: 

1 – ATESTATO EMITIDO PELA EMPRESA SALAS INCORPORAÇÕES LTDA. 
a) Em contato com o Sr. Marco Aurélio Hollatz, foi informado o que segue: 

b) Que o Sr. Felipe Guerreiro Garcia, faz parte da equipe de Engenharia, porém sendo um 

terceirizado. 

c) Não possui autorização para responder pela Empresa 

d) Não possui vínculo como celetista 

e) Não tem alçada ou aprovação para tal assinatura 

f) Email consta em anexo 

2 – ATESTATO EMITIDO PELA EMPRESA CONCRESUL ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. 
a) Em contato com o responsável via telefone (66)9- final 4852, foi informado que de fato a 

INOVARE TERCEIRIZAÇÃO LTDA prestou serviços a contento de limpeza predial, diferente 

do que está descriminado no atestado, que consta prestação de serviços de Auxiliar Administrativo 

e recepcionista. 

Portanto, diante das diligências promovidas e as inconsistências identificadas, opino 

pelo acolhimento do recurso da Recorrente METTA SERVICE SOLUÇÕES INTELIGENTES 

LTDA, já que a INOVARE TERCEIRIZAÇÃO LTDA não comprovou sua capacidade técnica 
QUANTO A COMPOSIÇÃO DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

O que se vê tanto no RECURSO da Recorrente, como nas CONTRARRAZÕES da 

Recorrida é o entendimento de que a Administração Pública não se vincula a Convenções Coletivas de 

Trabalho. 
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De fato, é ilegal que a Administração Pública imponha em seus Editais adoção de norma 

coletiva de trabalho específica, mesmo existindo sindicatos que melhor representa a categoria profissional 

do objeto da licitação, pois as Empresas interessadas em licitar podem possuir vínculos a Sindicatos 

diversos, em virtude de sua atividade preponderante, podendo ser mais benéfica, conforme reza o 

Acórdão 2.601/20 do Plenário do TCU. 

Certo também que a legislação deixou facultado a empregadores e empregados associarem 

ou não a Sindicatos, conforme artigo 8º, inciso V da lei 13.467/2017, entretanto, deve se elucidar que as 

regras estabelecidas nas convenções coletivas de trabalho são de incidência obrigatória a categorias 

profissional e econômica representadas pelos sindicatos. Então, não é necessário que empregado e 

empregador sejam filiados aos sindicatos, mas que sejam, simultaneamente, integrantes das respectivas 

categorias econômica e profissional para que surja a obrigação de cumprir as normas coletivas 

negociadas, devendo observá-la na íntegra. 

O artigo 7º, inciso XXVI da Constituição Federal, estipula que são direitos dos 

trabalhadores urbanos e rurais o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho. 

Analisando o contrato social da empresa INOVARE, bem como seu CNPJ, nota-se que sua 

atividade preponderante é a de ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE, portanto, no preenchimento da planilha de composição de custos e formação de 

preços, deveria a licitante observar a Convenção Coletiva de Trabalho ligado a sua atividade, 

independente de ser filiado ou não. 

Em sede de esclarecimento, publicado na plataforma BLL COMPRAS na data 27/05/2021 

foi informado: 

“Conforme o Termo de Referência e Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial 

(planilha de composição de custos e formação de preços), as licitantes deverão 

basear suas planilhas em atendimento à Convenção Coletiva de Trabalho – CCT que 

a licitante estiver submetida, não sendo permitido à administração definir qual 

convenção as licitantes deverão seguir. Contudo, podemos citar que o município de 

Rondonópolis está abrangido pela CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

entre SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS TERCEIRIZADAS, DE 

ASSEIO, CONSERVACAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA DE MATO 

GROSSO e SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO EST 

MT:CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2021 NÚMERO DE 

REGISTRO NO MTE: MT000060/2021 DATA DE REGISTRO NO MTE: 

17/02/2021 NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR007238/2021 NÚMERO DO 

PROCESSO: 10212.100605/2021-09 DATA DO PROTOCOLO: 

17/02/2021***resposta completa encontra-se em arquivo "aba arquivos" neste 

sistema BLL” 

Novamente cabe lembrar que, o licitante pode cotar valores de salário inferior, isso é 

possível, tendo vista que em função de sua atividade preponderante da empresa, ela esteja vinculada a um 

sindicato específico e assim poderia ter pisos de remuneração diferente para seus empregados. Para tanto, 

fundamental a clareza que a Empresa deve elaborar sua planilha de custo, de acordo com o regime legal 

ao qual está vinculada, ou seja, em função do enquadramento sindical e do regime de tributação, a 

Empresa deve ter justificativa para praticar valor ou percentuais diferentes. 

Ocorre, que a licitante INOVARE TERCEIRIZAÇÕES LTDA não trouxe em sede de 

CONTRARRAÇÕES a CCT que utilizou para a composição de seus custos e com isso feriu o Princípio 

da Isonomia, pois de fato se beneficiou com faixas salarias diversas para as funções que a Administração 

deseja contratar. 

QUANTO AOS DEMAIS MÓDULOS DA COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

Como já dito, filiado ou não a determinado Sindicato, as Empresas cujo objeto esteja ligado 

intrinsecamente a uma classe, deve observar em seus contratos de trabalho os direitos e benefícios que 

seus colaboradores possuem. Assim temos que a licitante INOVARE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, não 

atentando-se para a Convenção Coletiva de Trabalho da Classe, deixou de compor, ou compôs de forma 

equivocada, benefícios aos quais os funcionários terão direito ao longo da relação contratual, tais como: 

valores de Vale Transporte e Vale Alimentação compostos incompletos e a falta da previsão de cesta 

básica mensal. 

Por fim, a Recorrida de fato deixou de obedecer a Planilha de Custo disponibilizada em 

Edital, aquela assegurada pela Instrução Normativa Nº 05 de 26 de maio de 2017 do MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO e, assim, deixou de prever corretamente, 

diversos custos oriundos do objeto licitado. 
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Sobre a alegação da licitante INOVARE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, referente a cotação de 

ISS no percentual de 2%, se dá por ser optante pelo Simples Nacional, cabe salientar que, o objeto ao qual 

a Administração visa contratar se dá pela prestação de serviço de limpeza predial, recepcionista e auxiliar 

administrativo, com fornecimento de mão de obra.  

Portanto, a presente licitação, visou contratação onde os serviços serão prestados 

com disponibilização de trabalhadores com dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 

cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 

123/2006, assim, não poderiam as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte beneficiar-se do 

regime de tributação do Simples Nacional. 

 
V. DA DECISÃO 

Diante de todo o exposto, CONHEÇO do presente recurso interposto pela empresa 

METTA SERVICE SOLUÇÕES INTELIGENTES, para no mérito, conceder PROVIMENTO 

PARCIAL, quanto as alegações arguidas em relação aos Atestados Técnicos e a Composição de Custos 

apresentados pela licitante INOVARE TERCEIRIZAÇÕES LTDA. 

Por consequência, convoco desde já, a empresa METTA SERVICE SOLUÇÕES 

INTELIGENTES LTDA, para que apresente suas composições de custos e formação de preços para 

análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme preceitua o item 7.14 do edital. 

 

 

Filipe Santos Ciriaco  

Pregoeiro ad-hoc 
 

 

Nesse sentido, considerando que a decisão não acolheu o pedido do recorrente, registramos que a matéria 

será apreciada pela Autoridade Superior, nos termos do artigo 109, §4º da Lei n.º8.666/93. 

JACILENE SANTOS SILVA 

                        DIRETORA EXECUTIVA DO – SERV SAÚDE DE RONDONÓPOLIS 
 

É o que decidimos. 

                                                                                     

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de Junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tomada de Preço 07/2021 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - ESTADO DE MATO 

GROSSO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

03.347.101/0001-21, com sede na Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila 

Aurora em Rondonópolis – MT, CEP: 78.740-022, neste ato representado pela Sra. 

Késia Elaine Paula Costa de Almeida Marques, Secretária Municipal de 

Administração. 

 

 

NOTIFICADA: R. ELY - PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.535.640/0001-00, 

sediada em Rio Verde de Mato Grosso – MS, com endereço à Rua Porfirio Gonçalves, 

número 1.190 – Sala 07, Bairro Centro, CEP 79.480-000, no município de Rio Verde 

do Mato Grosso, sendo representada pela Sócia Sra. Roserita Ely. 

 

 

I 

DOS FATOS 

 

 

Cuidam os autos de processo licitatório na modalidade Tomada de 

Preço nº 07/2021, tipo menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada, para a execução da seguinte obra: “construção de creche tipo 01 Padrão 

FNDE, localizada na Rua 01, s/n, Bairro Alfredo de Castro, neste município”, sendo 

devidamente apreciado, nos termos do artigo 38, § único da Lei n.º 8.666/93. 

 

Após, foram designadas as sessões de habilitação e de proposta de 

preço, com suas pertinentes publicações, que ocorreu dentro das normalidades e no 

dia 28/04/2021 a Presidente da Comissão de Licitação Sra. Paula Cristiane Moraes 

pereira enviou ofício para a Secretaria Municipal de educação solicitando a suspensão 

imediata do contrato nº 166/2021, para averiguação de eventual fraude em licitações. 

 

 

II 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

 

Chegou ao conhecimento do município possível fraude em processo 

licitatório por parte da empresa contratada, que aparentemente ocultou contratos 

assumidos com a Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste – MS, apresentou 

atestados de capacidade técnica de obras executadas que ao que tudo indica não foram 

concluídas e situações irregulares nos órgãos competentes.  
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Dessarte, é necessária a instauração de processo administrativo 

sancionador para verificar a veracidade da informação. 

 

Diante disso, ressalta-se que a Empresa ficará sujeita as penalidades 

caso deixar de cumprir os prazos e demais obrigações assumidas, observando o 

contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe as Cláusulas Décima Quarta do 

Contrato anexo ao edital e o artigo 109 da Lei de Licitações. 

 

Quanto ao processo licitatório em si, cumpre informar que se 

encontra disponível na repartição pública para eventual cópia e quanto ao processo 

administrativo em questão, se encontra digitalizado no CD Rom anexado a esta 

notificação. 

 

III 

DA DECISÃO 

 

 

POSTO ISTO, esta Secretaria, notifica extrajudicialmente a 

empresa Licitante para que no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento desta, apresente defesa prévia, tendo em vista a abertura de processo 

administrativo para a apuração de possíveis irregularidades, sob pena de aplicação de 

sanção. 

 

Rondonópolis, 21 de junho de 2021. 

 

 

Késia Elaine Paula Costa de Almeida Marques 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 
Dandara Brito Gentil 

Assessora Jurídica 

OAB/MT N.º 26.095 
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          PORTARIA Nº094/2021 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Daniel Campos 

Cavalcante, como responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Daniel Campos Cavalcante, Matrícula n°.1559244-1, 

CPF: 036.942.761-06,CREA-MT 037800 para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do 

contrato 290/2021 – Reforma Remanescente da Emef José Antônio da Silva, Localizada na Rua Papa João, 

Nº 1319, Vila Cardoso, nesta cidade, Município de Rondonópolis – MT.  

 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos ao dia 21/06/2021. 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 22 de Junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

          Rogério Antônio Penso 

Secretário Municipal de Educação 
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          PORTARIA Nº095/2021 

 

Dispõe sobre a designação da servidora Rayssa Lima 

Ferreira, como responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Rayssa Lima Ferreira, Matrícula n°.1559294-1, CPF: 

020.796.481-52, CREA-MT 042911 para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do 

contrato 288/2021 –  REFORMA DA CMEI WIDISNEY APARECIDO PEREIRA RODRIGUES, 

LOCALIZADO NA RUA DEZOITO, S/N, RESIDENCIAL JOSÉ SOBRINHO, nesta cidade, no Município de 

Rondonópolis – MT.  

 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos ao dia 18/06/2021. 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 22 de Junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

          Rogério Antônio Penso 

Secretário Municipal de Educação 
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          PORTARIA Nº096/2021 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Huadson Roger 

Moura Ferreira, como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao 

final do cumprimento contratual. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Huadson Roger Moura Ferreira, Matrícula n°.1556934, 

CPF: 052.057.451-69,CREA-MT 046287 para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do 

contrato 293/2021 – CONSTRUÇÃO REMANESCENTE DA ESCOLA SEIS SALAS DE AULA PADRÃO 

FNDE, LOCALIZADA NA RUA SETE DE SETEMBRO, VILA GOULART, nesta cidade, Município de 

Rondonópolis – MT.  

 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos ao dia 18/06/2021. 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 22 de Junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

          Rogério Antônio Penso 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.969 de 22 de junho de 2021, Terça-Feira. 

 

54 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 290 DE 22 DE JUNHO DE 2021. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de 

Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução da 

ATA nº 306/2020, firmado com a empresa Rita De 

Cassia Costa Campos Pepato, e dá outras providências.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE ALFREDO VINICIUS 

AMOROSO, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora Lygia Argentino Rodrigues, CPF: 

008.587.931-21, e matrícula: 1556641, lotada na Secretaria Municipal de Saúde para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da 

ATA nº 306/2020, celebrado entre a empresa Rita De Cassia Costa Campos Pepato, 

CNPJ sob o nº 34.066.877/0001-05, e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

Aquisição De Cadeiras De Rodas, Cadeiras De Rodas Para Banho, Andadores, 

Muletas E Bengalas Destinadas Aos Usuários Do Sistema Único De Saúde (Sus) 

Atendidos Pela Secretaria De Saúde Através Do Centro Especializado Em 

Reabilitação Da Região Sul De Mato Grosso Cer Ii Nilmo Júnior, com prazo de 

vigência de 09/12/2020 a 09/12/2021. 

 

Art. 2º Designar a servidora, Isadora Teixeira Martins, CPF: 039.820.751-

81, e matrícula: 1553502, lotada na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função 

de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º - Designar a servidora Mirian Rodrigues Figueredo, CPF: 

496.654.211-15, e matricula: 115207, lotada na Secretaria Municipal de Saúde para 

exercer a função de apoio técnico. 

 

Art. 4º - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2021. 

 
ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA Nº 133 - DE 15 DE JUNHO DE 2021. 

   

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de férias e a conversão de 1/3 (um terço) das 

férias em pecúnia para o SR. RAFAEL NUNES SILVA, na função de Agente 

Administrativo, lotado na Secretaria Legislativa de Administração, referente ao período 

aquisitivo de 19/06/2019 a 18/06/2020, a serem usufruídas no período de 14 de junho a 

03 de julho de 2021. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 14 de junho de 2021. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 15 de junho de 2021. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                         
Secretário Legislativo de Administração 
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PORTARIA Nº 134 - DE 16 DE JUNHO DE 2021. 

   

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 075/2021/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica Maria 

Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 16 de junho de 2021. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Rodenil Gonçalves de Jesus, Coordenador Pedagógico, 

lotado na Escola do Legislativo, para fiscalizar o contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

026/2021 Atame – Assessoria, Consultoria e 

Planejamento Ltda. EPP 

16/06/2021 a 30/07/2021 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 16 de junho de 2021. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 16 de junho de 2021. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                         
Secretário Legislativo de Administração 
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PORTARIA Nº 135 - DE 16 DE JUNHO DE 2021. 

   

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 075/2021/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica Maria 

Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 16 de junho de 2021. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Robertinho Gomes Machado, Motorista, lotado na 

Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar o 2º Termo Aditivo dos contratos 

abaixo relacionados: 

 

Contrato Razão Social Período 

031/2019 Mapfre Seguros Gerais 

S/A 

24/06/2021 a 24/06/2022 

032/2019 Mapfre Seguros Gerais 

S/A 

13/06/2021 a 13/06/2022 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituto o Sr. Tyroni Luiz da Silva Júnior, Chefe 

de Setor de Transportes, lotado na Secretaria Legislativa de Administração. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 13 de junho de 2021.  

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 14 de junho de 2021. 

 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                         
Secretário Legislativo de Administração 
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RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/JUNHO/2021/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 12319 - JEANI CARLA NUNES NOGUEIRA 

Aditivo: 00000000001/2021 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000268/2021 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Valor: 2.541,12  Dotação: 81  02.005.12.361.2209.2042.3190040000.0101000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 268/2021 A 

PARTIR DE 27/06/2021. 

Vigência: 21/07/2021 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 51587 - GLAUCIA JESUS DA SILVA SOUZA 

Aditivo: 00000000001/2021 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000514/2021 
Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.541,12  Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 514/2021 A PARTIR DE 26/06/2021. 

Vigência: 24/08/2021 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 54330 - MICHELLY STEFANI DOURADO FRANCO LEAL 

Aditivo: 00000000001/2021 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000667/2021 
Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.541,12  Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 667/2021 A PARTIR DE 22/06/2021. 

Vigência: 22/12/2021 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 251173 - DAYANA ARAUJO MAIA 

Aditivo: 00000000001/2021 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000690/2021 
Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.541,12  Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 690/2021 A PARTIR DE 19/06/2021. 

Vigência: 17/08/2021 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 19064 - SHIRLEY TEREZINHA LINO GAMA 

Aditivo: 00000000001/2021 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000709/2021 
Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.541,12 Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 
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PRIMITIVO DE Nº 709/2021 A PARTIR DE 30/06/2021.  

Vigência: 22/12/2021 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 10522 - VANUSA SILVA DE OLIVEIRA NICACIO 

Aditivo: 00000000001/2021 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000713/2021 
Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.541,12  Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 713/2021 A PARTIR DE 25/06/2021. 

Vigência: 22/12/2021 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 RELAÇÃO DE CONTRATO 

TEMPORÁRIO/JUNHO/2021/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

RESCISÃO 

 

 

 

 
 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2021. 

 

Lorrayne Silveira Lopes 
Gerente de Departamento de Gestão de Pessoas 

Portaria n° 28.532/2021 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

CONTRA

TO 
NOME 

VENCIMENT

O MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA 

REDUZID

O 

165/2021 
KEMUEL ASAFE 

NUNES SOUZA 
R$ 2.541,12 

01/03/2021  

A 

30/06/2021 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇÃ

O DO ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

107/2021 

RESCISÃO A PEDIDO DO CONTRATADO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 165/2021, A PARTIR DE 

30/06/2021. 

CONTRA

TO 
NOME 

VENCIMENT

O MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA 

REDUZID

O 

374/2020 

TISSIANE 

RODRIGUES DA 

SILVA FREITAS 

R$ 2.541,12 

13/02/2020  

A 

08/06/2021 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇÃ

O DO ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

112/2021 

RESCISÃO A PEDIDO DO CONTRATADO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 374/2020, A PARTIR DE 

08/06/2021. 
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 RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

  MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 26/2021” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada 

de Preço nº 26/2021, tendo como objeto: “SUBSTITUIÇÃO DE PONTE DE MADEIRA 

POR ADUELAS E MURO DE CONTENÇÃO, LOCALIZADO NA RUA PEDRO 

ÁLVARES CABRAL, VILA MAMED, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO 

BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA ENVIADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, ANEXO AO EDITAL”, que após a análise 

detalhada da documentação e propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi 

considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

 

X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI, que apresentou o preço global 

de R$ 352.711,12 (trezentos e cinquenta e dois mil setecentos e onze reais com doze 

centavos), por apresentar a proposta mais vantajosa para administração. 

 
 

 

Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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 RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

  MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 43/2021” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada 

de Preço nº 43/2021, tendo como objeto: “REVITALIZAÇÃO, PAISAGISMO E 

ACESSIBILIDADE DA PRAÇA SAUDADE, RONDONÓPOLIS - MT”, CONFORME 

PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA ENVIADO 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, ANEXO AO EDITAL”, 

que após a análise detalhada da documentação e propostas apresentadas pelas empresas 

participantes, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA 

DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

 

V.L.F. ROSSONI ME, que apresentou o preço global de R$ 1.708.030,19 (um 

milhão setecentos e oito mil e trinta reais e dezenove centavos), por apresentar a proposta 

mais vantajosa para administração. 

 
 

 

Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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 RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

  MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 54/2021” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada 

de Preço nº 54/2021, tendo como objeto: “REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA PARQUE UNIVERSITÁRIO”, LOCALIZADO 

NA AVENIDA ARAPONAS, BAIRRO PARQUE RESIDENCIAL UNIVERSITÁRIO. 

RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO EDITAL, 

que após a análise detalhada da documentação e propostas apresentadas pelas empresas 

participantes, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA 

DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

 

PRESTADORA DE SERVIÇO J. S CONSTRUTORA, que apresentou o preço 

global de R$  422.609,55 (quatrocentos e vinte e dois mil seiscentos e nove reais e 

cinquenta e cinco centavos), por apresentar a proposta mais vantajosa para administração. 

 
 

 

Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 06/2021 

COMPRA DIRETA 

 

 

 

O Senhor: JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos 

termos do art. 24, inciso I e II da Lei Federal n°. 8.666, 21 de junho de 1.993, RATIFICA O 
PROCESSO DE COMPRA DIRETA Nº953/2021, a favor da empresa: JEFERSON LUIS 

VAZ, com sede social na Rua Anedino Aparecido Nunes, nº378, Bairro: Jardim São Bento, 

Rondonópolis/MT, CEP 78.717-653, inscrita no CNPJ sob o n°36.705.522/0001-36. 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR O SERVIÇO 

DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA PISCINA LOCALIZADA NO CENTRO 

DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTO JUVENIL – CAPS IJ. 

 

 

 

VALOR TOTAL DA COMPRA DIRETA: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 

reais). 

 

 Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT, 22/06/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: JUNHO 
 

N.º CON DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGENCIA 

Nº NE/ANO VALOR 

EMPENHADO 

PROC. 

LICITATÓRIO 

Nº CONVÊNIO 

 
 

317/2021 

 

 

09/06/21 

 

UPX CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA EIRELI 

EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO 

DO CAPS AD III, LOCALIZADO NA RUA 

BOCHNIA, JARDIM BELO HORIZONTE 
JUNTO A SEC. MUN. DE SAÚDE, NO 

MUN. DE ROO-MT  

 

R$ 238.910,90 

GLOBAL 

 07 MESES DE 

VIGÊNCIA E 05 

MESES DE 
EXECUÇÃO 

 

 

 

  

 

TOMADA DE 
PREÇO                       

Nº 47/2021 

 

 

 
 

321/2021 

 

 

10/06/21 

 

O. G. LEITE EIRELI 

EXECUÇÃO DA OBRA DE DRENAGEM 

PROFUNDA, NA RUA PÉRICLES PERGO, 

JARDIM NOVA ERA, JUNTO A SEC. 
MUN. DE INFRAESTRUTURA, NO MUN. 

DE ROO-MT  

 

R$ 203.721,40 

GLOBAL 

 06 MESES DE 

VIGÊNCIA E 04 

MESES DE 
EXECUÇÃO 

 

 

 

  

 

TOMADA DE 
PREÇO                       

Nº 51/2021 

 

 

 
 

337/2021 

 

 
 

16/06/21 

 
UPX CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA EIRELI 

EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DO 
ESF VILA MINEIRA, NA RUA PAULO 

FERNANDO BAREM, VILA MINEIRA, 

JUNTO A SEC. MUN. DE SAÚDE, NO 
MUN. DE ROO-MT  

 
R$ 138.444,00 

GLOBAL 

 05 MESES DE 
VIGÊNCIA E 03 

MESES DE 

EXECUÇÃO 
 

 
 

  
 

CONVITE                       

Nº 19/2021 
 

 

 

 

338/2021 
 

 

16/06/21 

 

MARCIONE ALVES 
PERROT - ME 

EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DA 

EMEF FIRMÍCIO ALVES BARRETO, NA 
PATURI ,141, VILA OLINDA, JUNTO A 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, NO MUN. 

DE ROO-MT  

 

R$ 877.040,90 
GLOBAL 

 07 MESES DE 

VIGÊNCIA E 05 
MESES DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

  

 
TOMADA DE 

PREÇO                       

Nº 48/2021 
 

 

 

 

339/2021 
 

 

16/06/21 

 

MARCIONE ALVES 
PERROT - ME 

EXECUÇÃO DA OBRA REMANESCENTE 

DA REFORMA DA PRAÇA DA NOVA 
GALILÉIA, NA RUA PEDRO BOFF, 

DISTRITO NOVA GALILÉIA JUNTO A 
SEC. MUN. DE ESPORTE E LAZER, NO 

MUN. DE ROO-MT  

 

R$ 435.682,76 
GLOBAL 

 04 MESES DE 

VIGÊNCIA E 02 
MESES DE 

EXECUÇÃO 
 

 

 

  

 
TOMADA DE 

PREÇO                       
Nº 32/2021 
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ADITIVOS 
 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

 
4º TERMO DE ADITIVO DE VALOR  

 
MATRIX CONSTRUÇÕES 

LTDA 

 

 
 609/2020 

 
ADITIVO DE VALOR  

  
R$ 15.739,72 

 

 
 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de Junho   de 2021. 

  

 

 

______________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Celia Regina F. Andrade Rebelato 
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